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               GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                   SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

MINUTA
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE CELEBRAM ENTRE SI, O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, O SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ALCOOL NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SIAMIG, O SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINDAÇÚCAR/MG, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – UFLA, A ASSOCIAÇÃO DE FORNECEDORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – FEAM, A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – SEAPA, A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDE, A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FETAEMG, A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE DEFESA DO AMBIENTE – AMDA, SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE REFORMA AGRÁRIA, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ALEMG.
Considerando que;

O Estado de Minas Gerais cumpre a obrigação de disciplinar, no âmbito de seu território, a redução gradativa do emprego do fogo no corte de cana-de-açúcar, em observância aos preceitos constitucionais, bem como a legislação complementar; 

A atividade da agroindústria da cana-de-açúcar, historicamente, tem relevante importância no Estado de Minas Gerais, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico, social e a geração de emprego, renda, divisas e tributos, participando em toda sua cadeia produtiva;

As mudanças climáticas globais exigem medidas de responsabilidade entre os agentes públicos e privados visando evitar o agravamento das condições ambientais e a conseqüente queda da qualidade de vida da população;

A atividade da agro-indústria de cana-de-açúcar deve contribuir efetivamente para proteção da biodiversidade e da água.

Para o desenvolvimento da economia mineira de forma sustentável, a parceria entre as instituições públicas e privadas é fator de suma importância para o planejamento da sustentabilidade do setor sucroalcooleiro, nos seus aspectos agro-ambientais e de garantia dos Direitos Sócio-ambientais dos assalariados do setor;
A necessidade de tempo hábil para a adequação, pelos empreendedores do setor sucroalcooleiro, para mecanização do corte de cana, devido a não disponibilidade no mercado de equipamentos suficientes que atendam a mecanização total de toda produção e da necessidade de sistematização dos terrenos para permitir o trabalho das máquinas; 
A necessidade de tempo hábil para que produtores de cana independentes se organizem através de associações e/ou cooperativas, visando sua adequação às condições do mercado de forma competitiva;
Os produtores independentes participam ativamente no fornecimento da principal matéria prima da agroindústria sucroalcooleira, contribuindo ostensivamente para a economia mineira na geração de rendas, empregos e tributos; 
O comportamento e exigências do mercado sucroalcooleiro interno e externo, por melhor preço e por melhor produto, faz-se necessário observar a questão da sustentabilidade ambiental, principalmente, a eliminação da prática da queima de cana;

Nesse contexto, a questão social assume relevância no sentido da necessidade de efetivação de políticas públicas, sob responsabilidade do Poder Público com apoio da iniciativa privada para garantir e resguardar os direitos sociais da mão-de-obra que será dispensada a partir da mecanização do corte de cana.

Resolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções Agro-sócio-ambiental do Setor Sucroalcooleiro, regido pelas seguintes cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DIRETRIZES GERAIS

Para o cumprimento deste Protocolo, as partes observarão as seguintes diretrizes:

I – agir com transparência possibilitando direcionar as condutas de cada setor ao bem do interesse público;
II – Assegurar, para que a produção sucroalcooleira, ocorra de forma ambientalmente sustentável e com responsabilidade social;
III – oferecer ao mercado e a sociedade produtos com qualidade compatível ao seu uso e obedecendo a legislação aplicável.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente Protocolo de Intenções tem por objeto promover a cooperação técnica e institucional, bem como firmar a responsabilidade conjunta, entre o poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil organizada, visando criar condições que viabilizem, de forma objetiva e transparente, a execução de um conjunto de ações, para a consolidação do processo de desenvolvimento sustentável do setor sucroalcooleiro no Estado de Minas Gerais.
A celebração deste Instrumento tem como ponto de partida o consenso entre as partes, que se comprometem a respeitar as Diretivas Técnicas, descritas na Cláusula Terceira, abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA – DIRETIVAS TÉCNICAS

Os produtores e as indústrias consumidoras de cana-de-açúcar que aderirem a este Protocolo de Intenções deverão cumprir o seguinte:

I – Os empreendimentos a serem implantados a partir de 2008, nas áreas com declividade inferior a 12%, deverão ter mecanizado, no mínimo, 80% da cana de 1º (primeiro) corte em 2009 e 100% até 2014, 
Parágrafo Primeiro: Excetuando as propriedades rurais e posses rurais, exploradas em regime familiar, de acordo com o estabelecido na Lei Federal 11.326, de 24 de julho de 2006;
Parágrafo Segundo: Entende-se por empreendimentos aqueles considerados industriais e/ou rurais.
II – Nos empreendimentos implantados até 2007, inclusive com renovação de licença da unidade industrial em data posterior, a mecanização das áreas com declividade inferior a 12% deverá estar concluída, no máximo, até 2014.
Parágrafo Primeiro: Aplicam-se a este item as observações previstas nos parágrafos primeiro e segundo do item I da cláusula terceira;
Parágrafo Segundo: Observado o cronograma estabelecido neste Protocolo de Intenções, deverá ser estabelecido Termo de Compromisso com cada empreendedor ou representação legalmente constituída por seus associados.
III – Excepcionalidades:
Em caráter excepcional e conforme prévia autorização do COPAM, fica decidido que:

· Os prazos poderão ser prorrogados, mediante comprovação de inviabilidade de fornecimento de máquinas e equipamentos pelo mercado;
·  O prazo poderá ser prorrogado até no máximo 2017, para aquelas propriedades rurais de até 04 (quatro) módulos fiscais;
· Qualquer outra excepcionalidade deverá ser objeto de avaliação e aprovação prévia pela SEMAD.

IV – Para os empreendimentos implantados até 2007/2008, já licenciados, com declividade acima de 12%.

Em virtude da falta de equipamentos adequados para colheita de cana-de açúcar em áreas com declividade acima de 12%, naqueles empreendimentos implantados até 2007/2008, já licenciados, serão concedidos prazos para a devida adequação, conforme prévia autorização do COPAM. 

Parágrafo Primeiro: os prazos a ser concedidos são de acordo com a viabilidade de cada empreendimento, mediante justificativa do empreendedor,
Parágrafo Segundo: periodicamente será revisto pelo COPAM, o conceito de evolução tecnológica na colheita de cana-de-açúcar, oportunidade em que serão ponderados os efeitos sócio-econômico-ambientais decorrentes da incorporação de novas áreas ao processo de colheita mecanizada. 
V – Proibição do emprego do fogo:

Os produtores independentes e as indústrias consumidoras de cana-de-açúcar que aderirem a este Protocolo de Intenções  deverão obedecer o seguinte:

· Fica proibido o uso do fogo, mesmo sob forma de queima controlada, para queima da cana-de-açúcar, na zona de amortecimento das Unidades de Conservação;
· Fica proibido o uso do fogo, em caso de empreendimentos a serem implantados em áreas acima de 12% de declividade;
· Fica proibido, a partir de 2014, o uso do fogo, mesmo sob forma de queima controlada da cana-de-açúcar, contida em uma faixa de 2000 metros a partir do perímetro urbano e para novos empreendimentos em comunidades rurais. Para os empreendimentos já instalados, especialmente em caso de expansões ou retomada de plantio a SEMAD, atuará como mediadora, mediante requerimento e justificativa do empreendedor;
· Fica proibido a prática da queima da cana-de-açúcar para fins de colheita, em lavoura de expansão de canaviais, naquelas áreas como declividade abaixo de 12%. 
VI – Fomentar ações, visando recuperação e proteção do solo, água e ar:

· Proteger e cercar as nascentes e recuperar vegetação de seu entorno, de acordo com o previsto em lei;
· Planejar e implantar conectividade entre Reservas Legais e áreas de preservação permanente, sobre parâmetros técnicos que garantam condições de tráfego de animais silvestres entre as mesmas;
· Proteger e isolar as áreas de app, para permitir a sua recuperação e regeneração natural;
· Mediante autorização ambiental, promover a recuperação das APPs não regeneradas, com a reintrodução e plantio de espécies nativas adequadas visando a preservação e manutenção dos cursos de água das propriedades canavieiras;
· Implementar Plano Técnico de Conservação do Solo, incluindo o combate à erosão e a contenção de águas pluviais nas estradas internas e corredores;

· Implementar Plano Técnico de Conservação de Recursos Hídricos, favorecendo o adequado funcionamento do ciclo hidrológico, incluindo programa de controle da qualidade da água e reuso da mesma no processo industrial;
· Adotar boas práticas para o descarte de embalagens vazias de agrotóxicos, obedecendo à legislação vigente, bem como o treinamento adequado dos operadores e uso obrigatório equipamentos de segurança;
CLÁSULA QUARTA – COMPROMISSOS DA PARTES:
Para o bom desempenho do presente Protocolo de Intenções , as partes ficam condicionadas ao cumprimento integral deste instrumento, bem como:

I – Apoiar realização dos objetivos do presente Protocolo e oferecer transparência das ações decorrentes de seu cumprimento;
II – Fomentar a pesquisa para o desenvolvimento de máquinas colheitadeiras de pequeno porte ou auxiliares no processo de colheita manual, acessíveis aos pequenos produtores de cana-de-açúcar;
III – Estimular a adequada transição do sistema de cana queimada para a colheita de cana crua, em especial para os pequenos e médios plantadores de cana, com área de até 150 hectares;
IV – O poder público deverá fomentar em conjunto com o setor privado, as entidades representativas dos trabalhadores e as organizações não governamentais programas de treinamentos e capacitação visando a requalificação da mão de obra que será dispensada com a mecanização do corte de cana;
V – Implementar políticas públicas, em especial de acesso a terra e a viabilização da agricultura familiar, apoiando aqueles municípios fornecedores de mão de obra para a agroindústria sucroalcooleira, tendo em vista que esta mão de obra estará disponível futuramente;
VI – Manter Grupo Trabalho, com responsabilidade de zelar pela operacionalidade das ações, ajustes e apresentar proposta de Deliberação Normativa (DN) ao COPAM, no prazo de 60 (sessenta) dias.
VII – Incentivar a utilização de combustíveis renováveis, inclusive no setor público;
VIII – Instituir instrumento legal competente, visando estabelecer um mecanismo de compensação, para permitir a retirada das arvores isoladas, existentes nas áreas de cortes, inclusive aquelas protegidas por lei;
IX – Inserir, no âmbito deste Protocolo, a Fundação João Pinheiro visando à realização de pesquisas e apresentar propostas de implantação e execução de Políticas Públicas conforme o determinado no inciso V.
X – O poder público deverá desenvolver ações para fiscalização deste Protocolo, registrando formalmente aos seus signatários os não cumprimento das obrigações nele assumidas, bem como das não conformidades sócio-ambientais detectadas para devidas providências.
XI – Em contrapartida os signatários deverão se manifestar formalmente no caso do poder público não cumprir suas obrigações.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO 

O presente Protocolo de Intenções entra em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por meio de Termo Aditivo, com participação de todas as partes.

Por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de um só teor e efeito.

Belo Horizonte, ---------de-----------de 2008.
___________________________________________
Aécio Neves

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS   
___________________________________________
José Carlos Carvalho

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
______________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – SEAPA

_______________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDE

_____________________________________________________________
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ALCOOL NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SIAMIG

______________________________________________________________

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINDAÇÚCAR/MG

_______________________________________

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – UFLA

___________________________________________________

ASSOCIAÇÃO DE FORNECEDORES DE CANA-DE-AÇÚCAR

_______________________________________

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – FEAM
_______________________________________________________________
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

_______________________________________________________________

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FETAEMG

_______________________________________________________
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE DEFESA DO AMBIENTE - AMDA
__________________________________________________
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA AGRÁRIA
____________________________________________________

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Testemunhas:

1)

Nome:

CPF:

Endereço:

2)

Nome:

CPF:

Endereço:
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